
CONTRATO BE PARGERIA

Entre:

STRATUM, Lda", com sede n* Rua DioEo AÍomso, u"t" ÍS, 2* Ü" 4'Í5S-254 Forte,

Portugal, matrlculada na Conservatória do Registo Cornereial de ílhavo. corn s lllflFC e

o rnesrnü n" de rnatríeula n* 514 313 340, detentora da licença Afvll ra" 1365CI, ernitÍda

peÍo lnstituto das Mercados Fúblicos do lrnobíliánia e da Constnuçâa, l-P. {}MPtt, l.F,},

neste acfo representada pelos seus §ocios-Gerentes Heitor Luis §etas Teixeina Lo$es

Ferro e Nuno Alexandre Vaz Saleirc Cardaso" adiante abrevíadarnente desígnada por

PRIMEI RA Çü}.ITRAENTÉ"

e

IHNC Advisory - A§§Ê§SORIÂ FINANCE§RA, LDA., corn sede nâ Avenida

üefensores de Chaves, ns 71,'i" Dt-". 1O0GX14 Lisboa" Fontugai, c0n"í1 0 NIPC

514"458"352, aqui representada por Carlos ta{anuel da Silva Sarltos {socia e gerente}"

adiante abreviadamente designada por SEGUNDA CONTRÂEHTE,

é ajustado, reciprocamente aceite e reduzido a escrttCI, o presente COhITRATÜ DE

FARCERIA, que ss rege pelos art§os e condiçÕes seguint*s:

Artlgo I
{Obieeto}

As Contraentes, no ârnbito de unna cooperação tlão exclusiva, trocarão infomlaçãe

confidenciatde produtos e Clientes que possam ser de interesse reciproco e lndistinto

para annbas as üonüaentes, rsm s objectlvo de levar a born t*nno operações no

âmbito das actividades estipularias no obiecto sacial de qualquer uma das

Contraentes.

Artigo 2

iRemuneraçâo!

1 - No âmbita das actividades estipuladas no *bjecto sacíatr de qua§uer urna das

Contraentes - corn exceffio da Mediação imobiliária - as Csntraentes definirâo,

previarnente à apresentação de Froçrosta a urn Clienle, a repartição da comissâo dc

negócio.

? No ârnbito da Mediação lmohiliâria pür cada operaçã* de

vendalccmpr#arrendarnento as Contraentes acordam na repartiçáo ern duas partes

iguais (50Yo para cada parte) da comissâo daí resultante. Caso hala regociação do

valor do imôvel e seja necessária renegociar a conrissâo, rnantÊr-se-á o pnincípio da

propcrcionalldade. A repartição em duas partes tguais poderá ser alterada, câ§o â

nil



mso, mediante acordo, por essrito, previamênte à apr*senlação de Proposla a unt

Cliente.

3 - O pagamento da cornissão devida deverá ser liquidado até 1ü dias úteis apos o

recebimento da respectiva rcrfiissão.

Artiga 3

(lnfxmaçâo)

1 - As Contraentes sCImprsmetem-se a informar sobre o ârnbitc deste Cantralo aos

Clientes apresentados no ârnbito deste Contrato"

2 - As Contraentes obrigarn-se a manter-se muterannente, i*tegrafi e pontualrrrente

informadas do detalhe de tadas as fas&s e*tr todas as operações que reatrizem no

ânnbito do presente Contrato.

Artigo 4

{Prazc}

1 - O presente Contrato é celebrado pelo periodc de um ano, tern o seu inicio na

presente riata, podendo qua§uer uma das Contraentes, por mera comunicação à

outra, pôr{he finr in-lediato quando entender.

2 - Findo o contrato, se um qua§uer negocio entretanto iniciado se vier a realizar,

então cada Contraente consennará o direito ao recebimento da remuneração

correspondente.

Artigo 5

(Çonfidencialidade)

1 - As Contraentes obrigam-se a guardar segred<l e a manter csmo confidenciais todas

e quaisquer lnfonnações ou dados a que tenham acesso no ánlbito deste Contrats,

independentemente da respectiva r:atureza, n&o podendo usá-las para cutnus fins que

não os estipulados no presente Çontrato, quer durante a vigência do rnesmo quer

apos â respectlva cessaçâo-

2 - Qualquer urna das Contraentes comprornete-se a nâo contactan Clientes da outra

Contraente - Clientes apresentados no âmbito deste Contrato - com o intuito de

reafizar negocios. No caso de um qualquer Cliente de uma das Contraentes - Clientes

apresentadôs no árnbito deste Contrato - contactar directamente a autra Cantraente

para a efectivaçáo de urn qua§uer negocio, entáo ê dever desta Contraente inrfonmar

de imediato a outra Contraente, Wra gue a relação comencial inicial Cliente-

Contraente seja mantida e respeitada e nesse pressuposto seia estabelecido o

i,fr

negocro

,&



Artigo 6

(NotificaçÕes)

Quaisquer notificaçôe* ou cornunicaçÕes feitas nos iermos do presente Contrato

considerar-se-ão ualidamente feitas por carta registada ou email, sahro se outra forma

tlver sido convencionada no presente Contrato, para os seguintes endereços:

PRIIJIEIRA CONTRÂENTE:

Att: Heitor S" Ferro; hluno S- tardssa

Morada: Avenicia da Boavista- 3523, Piso 5, Sala 5ü8, 4tr00-139 Ponto

Enrail: straturn@stratum.pt

§EGUNDA CONTRÁENTE:

Att: Carios Manuelda Silva Santos

Morada: Avenida dss Defensores de Chaves, 71" t" Dt-6, 'lSü&"'l tr4 l-isboa

"Email: csêntos@iseg"ulisboa.pt

Artigo 7

(Foro Competente)

Fara a resolução de qualquer titigio ou questão de inlerpretação resultante do

presente contrato, será connpetente o Tribunal Judicial da Comarca do Forto, corn

renúncia expressa de qualquer outro"

Este contrato e feito em duas úas, amhas originais, ficando unna ern poder de cada um

dos outorgantes.

Porto, 20 de Fevereiro de 2ü18

{-t^ i;n L Çq Tu'vts*-

Pela PRIMEIRA COhITRAENT§
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IHN_C- - Advisory, Lda
NIPC: 514 459 352

Pela §EGUNIIA C§NTRAENTE


